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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA MUNICTPAL DE PÀTOS
SECRETARTA D E ADIIí,TN ISÍRAçÃO
GERÊNCIA DE LTCTTAçÁo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte
Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email
licitacao tos. ov.br

Objeto: Contratação de Empresa para Fomecimento Parcelado de Material de

Construção (Cimento) atender as necessidades da Superintendência de Transito e

Transpoíe Públicos de Patos-PB.

Item Especificação l\Iedida QtIANT. Valor
l.lnitário

0t CIMENTO - SACO DE 50 kg SACOS 1.s00
s4,so ,íá,3E (

R$ ,3iA ú) 'avçLztlvl U/5 li

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da
empresa cotadâ e em arquivo aberto, ao endereço eletrônico:
licitacao@patos.pb.gov.br

to/

i'Ft. 4'.i,.7 o 000Í-3í
*i

o tvtuNDO OAC CONSTRUCOES LTDA

Data

Assina

Rua Doín ped
CEP:
PAT

ro ll, no 796 - Cêntro
58.700.180os-PB. JL

D

Cotação de Preço

Valor
'l'otal

)
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EsÍADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAI DE PATOS

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 016/2024-STTRANS
Dispensa no 0 I 3/2024-STTRANS

PARECER JURÍUCO USP N' 163/2024

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO LEI N. "
I4.I3.'},20:I, DISPENSA E I\4 RA7ÃO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CIMENTO A CARGO DA
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE
PÚBLICO DE PATOS/PB, Possibilidade Juridica.

I. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA PARA FORNf,CIMENTO Df,
CIMENTO A CARGO DA SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE
PÚBLICO DE PATOS/PB. com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n. ' 14j332021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitaçào e

justificativa da STTRANS.

A escolha do fomecedor O MUNDO DACOR CONSTRUÇÓES LTDA,
inscrito no CPF/CNPJ n" 41.144.94010001-31. se deu em razão da referida empresa ter
apresentado o menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e .justiJicativa da STTRÁNS:
h) Autorízação paro obertura de procedimento licitatório;
c) Pesquiso de mercado e mapo comparativo;
d) Despocho do GerenÍe Financeiro, informando a existência de disponibilidade

financeira de recursos e Dotação orçamentária, declarando que existe disponibilidade

financeira no OrçamenÍo de 2023 para o custeio da despesa;
e) Autuação:

fl Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documeníoção fiscal, trabalhista, financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal.funcionamento do objeto;
h) Consta relatórío conclusivo da Comissão permanente de licitaÇão;
i) Despacho de encaminhamento a esto Ássessoria.

í*
À.d:

PATO§ Primeira
lnfânciaP-eiii Página l1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREfEITURA MUNICIPAL DE PATOS

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este óÍgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos. convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente. as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,

são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da

legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, u.g, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

EntÍetanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra! as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceÍame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art, 75. E dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a

previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso rle exceção em

d+J;á- §'iii;âliiü
lnfância*giil':* Página l2

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razáo do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 0CF0.BC4F.B19F.C864.E782.99C4.EF31.0A82. 
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PÂTOS

que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tânto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório-

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

É correta â contrataçâo por rlispensa de licitaçâo, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o art.24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tratar dâ mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação peúinente à soma das contrâtâções ou a contratâção direta por dispensa
de licitação, câso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.666/1993,
Acórdão l2Ol2O07 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

016/2024-STTRANS, a justiÍicativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

À aquisição de cimento pela Superintendência de Trânsito e

Transportes se mostra fundamental parâ diversâs atividades,
incluindo aÍixação de placas de sinalização e implementação de
rampas de acessibilidade. O item é vital para o desenvolvimento
de uma infraestrutura viária segura, eÍiciente e inclusivâ.
A correta fixação das placas de sinalização é requisito
fundamental para cumprir normativas de segurança viária. O uso
de cimento contribui para o atendimento a essas regulamentâções,
promovendo um ambiente rodoviário mais seguro.,

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra. ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio. em que a

il[..tj. PATO§ Poiii t§ r:irrir
:ffi:":1- - Ê rirr&]} !ttc*
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observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razío de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sej am cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é
possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a

abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prej uízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisigão na ordem de R$
50.955.00 (cinquenta mil, novecentos e cinquenta e cinco reais), ofertado pela empresa O
MUNDO DACOR CONSTRUÇOES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n'41.144.940/0001-
31, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75,II, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentaÍ os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n'14.13312021, Ar1. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

4.2.Das Razões de escolha da prestação de serviços

*
*s§?3''$ Página l4

constatou:

.1.1. Ouanto à instauraeão do processo:
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O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 50.955,00
(cinquenta mil, novecentos e cinquenta e cinco reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3. Ouanto âo Drocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa juridica,
nos termos da Lei n' 14.13312021, Art. 75. II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021 Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vicios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo. salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/202i e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a

contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no

OI6/2O24.STTRANS.

ManiÍêsta-se também favorável à contratação da empresa O MUNDO DACOR
CONSTRUÇÔES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n' 41.144.94010001-31, para o serviço em
questão. nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de RS 50.955,00
(cinquenta mil. novecentos e cinquenta e cinco reais), por ter sido a proposta mais vanlajosa
para a administração.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

flí+ pÂirê§ Primeira
lnfânciaflgnitx Página l5

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 0CF0.BC4F.B19F.C864.E782.99C4.EF31.0A82. 
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I haver, se entender pela contratação, a Ratiíicação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

il) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer. .raó censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB. l5 de fevereiro de 2024.

rlll, I

MAYRA MIKAELLE I[y'S FERNANDES
Assessdr![(lu rídica
oAB-F5 26.838

í*.E?L
PATIO§ Aghr*rs*:: Pásina l6
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POVO COíPETÉXÍÉ
PREFEIYUFA DA GENÍE

AUTORIZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇAO
Superintendência de Trânsito e Transportes de
PatoVPB.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72, inciso
VII. da Lei Federal n'14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO NB EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CIMENTO A CARGO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE PATOS-PB.

Conlorme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaçâo em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de

Licitação deste órgão, para a formalizagão do rcferido processo de contratação direta por Dispensa
de Licitação.

Patos - PB, 07 de fevereiro de 2024.

ELUCINAL DE ALMEIDA
DIRETOR SUPERINTENDENTE

L

rbP; PATSS
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POVO COI'PETENTE
PREFÊIÍURÂ OA GENÍE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CIMENTO A
CARGO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE
PATOS.PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72,lnciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01I Superintendência do Trrânsito e Transportes do Município
de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 26 122 2Oo1 2014 Manutenção da Superintendência de Trânsito
e TranspoÍes no Município de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01I Superintendência do Trânsito e Transportes do Município
de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FTINCIONAL:26 452 2001 2015 Ações de Methoria no Sistema de Trânsito
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Patos - PB. 07 de fevereiro de 2024.

Y-A-.ueo ?c, .^na.-n';k UJ.l^rüa
THIAGO PAIVA FREITAS VIEIRA

Gerente Administrativo Financeiro

ü
PATAS a

? Srít§#,3
Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: C5BF.EAF9.82F5.99F9.6754.05B6.1877.C011. 
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solrcrrAÇÃo nn luronrzaçÃo
Patos - PB,05 de levereiro de 2024.

Senhor Secretiirio,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alterações posteriores. destinado a:

CONTRATAÇÃO OO rmpRrSA PARA FORNECTMENTO DE CTMENTO A CARGO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE PATOS-PB.

A aquisição de cimento pela Superintendência de Trânsito e Transportes se mostra fundamental para
diversas atividades, incluindo afixação de placas de sinalização e implementação de rampas de
acessibilidade. O item é vital para o desenvolvimento de uma inlraestrutura viríria segura, eficiente e

inclusiva.

A correta fixação das placas de sinali"ação é reqúsito fundamental para cumprir normativas de
segurança viária. O uso de cimento contribui para o atendimento a essas regulamentações,
promovendo um ambiente rodovirf io mais seguro.

Ademais, a implementação de rampas de acessibilidade é crucial para garantir a inclusão de todas as
pessoas na utilização das vias públicas. O cimento é utilizado na construção dessas rampas,
promovendo a acessibilidade de pedestres com mobilidade reduzida.

Portanto, a aquisição de cimento pela Superintendência de Trânsito e TranspoÍes se justifica como
uma medida essencial para promover a eficiícia da sinalização viária, contribúndo diretamente para a
segurança e flúdez do tráfego, além de otimizar recursos financeiros por meio da redução de custos
com manutenção.

Atenciosamente,

KE ALVES MACIEL
COORDENADOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

ü
PATOS Bsfr\§

Pà.to Nàcionatp€lÀ

Primeira
tnfância

9ÔVO CÔ"PETENTE
PREFEIÍUPA OÂ GENÍE

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 2A16.2487.9C2F.0277.E67E.2D32.5E01.830C. 
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POVO COI'PETENTE
PREFÊIÍURÂ OA GENÍE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CIMENTO A
CARGO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE
PATOS.PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72,lnciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01I Superintendência do Trrânsito e Transportes do Município
de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 26 122 2Oo1 2014 Manutenção da Superintendência de Trânsito
e TranspoÍes no Município de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01I Superintendência do Trânsito e Transportes do Município
de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FTINCIONAL:26 452 2001 2015 Ações de Methoria no Sistema de Trânsito
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Patos - PB. 07 de fevereiro de 2024.

Y-A-.ueo ?c, .^na.-n';k UJ.l^rüa
THIAGO PAIVA FREITAS VIEIRA

Gerente Administrativo Financeiro

ü
PATAS a

? Srít§#,3
Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: C5BF.EAF9.82F5.99F9.6754.05B6.1877.C011. 
Previsão Orçamentária. Doc. 20098/24. Data: 22/02/2024 16:49. Responsável: Elucinaldo L. de Almeida.
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PATS§

TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍÍ. 72. Inciso II. Lei 14.13312021)

DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRÁTAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CIMENTO A CARGO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E
TRANSPORTE PÚBLICOS DE PATOS-PB.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de cimento pela Superintendência de Trânsito e Transportes se mostra fundamental para

diversas atividades, incluindo afixação de placas de sinalização e implementação de rampas de
acessibilidade. O item é vital para o desenvolvimento de uma infraestrutura viiíria segura, eficiente e

inclusiva.

A correta fixação das placas de sinalização é requisito fundamental para cumprir normativas de

segurança viária. O uso de cimento contribui para o atendimento a essas regulamentações,
promovendo um ambiente rodovirírio mâis seguro.

Ademais. a implementação de rampas de acessibilidade é crucial para garantir a inclusão de todas as

pessoas na utilização das vias públicas. O cimento é utilizado na construção dessas rampas,
promovendo a acessibilidade de pedestres com mobilidade reduzida.

Portanto. a aquisição de cimento pela Superintendência de Trânsito e Transportes se justifica como
uma medida essencial para promover a eficácia da sinalização vré.r:i4 contribuindo diretamente para a

segurança e fluidez do tráfego, além de otimizar recuÍsos financeiros por meio da redução de custos
com manutenção.

3. DACOMPRA

As características e especificações do objeto da referida contratação são

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
0l CIMEN I O. SACO COM 50 KG, KG

t pArS§ Pâcts Na.iônalp€la

Frimeira
lnfânciaBsftr§

POVO COHPÊYÊI{TÉ
PREFEIÍURÁ OÂ GENTE

1.500

4. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATA]\ITE
Efetuar o pâgamento relativo ao objeto contratado efetivamente rcalizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços.
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos Iegais.

5. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATADO

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 82C1.F608.F731.E09F.C31E.A297.42AF.1FF2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 20098/24. Data: 22/02/2024 16:49. Responsável: Elucinaldo L. de Almeida.
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Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributríria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado. ainda que conslalados somenle após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidâde com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratâção
direta por Dispensa de Licitação, confoÍÍne o câso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da insÍução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, norÍnâs e especiflcações técnicas correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7.1.O prazo márimo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratâção será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da
data de âssinaturâ do respectivo instÍumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrâto, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de crílculo referente ao
reajustamento de preços do valor remangscente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizdo para reajuste será, obrigatoriamente, o definiüvo.
Caso o índice esta.belecido para reajustâmento veúa a ser extinto ou de qualquer formâ não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocoÍTer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

9. DA \'ERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONôMICO.FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 61 e 69 da Lei 10.13312021.

IO. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃODO OBJETO

-çüfffi PÂir85
povo coMpêIEtlIÊ
PREFEIÍURÀ DA §EI{ÍÊ

$ PATE§ RsfrS
Pàcto Na€aonàl pelà

Primeira
tnfância
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PATES
POVO COMPETEI'TE
PREFÊIÍURÀ ÔA 6EI{ÍE

I l.l.Executada â presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

II. DOSPROCEDIMENTOSDf, FISCALIZAÇÃOEGERENCIAMENTO
l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

12. DASSANÇOESADMINISTRATTVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Leí 14.13312021: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) âplicada sobre o valor do contrâto por
dia de atraso na entrega, no início ou na execugão do objeto da contratação; c - multa de 100Á (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução totâl ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contrâtar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas r,aLei 14.133/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se+í comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato sení registrado no cadastro
correspondente.

13. DACOMPENSAÇÀOFtr{ANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste insÍumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razã,o do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM : N x VP x l, onde: EM = encargos mo.atóÍios; N : número de dias entre a data prevista para o
pagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI=indicedecompensaçào
financeira, assim apurado: I: (TX + 100) - 165, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação frnanceira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

ALVE CIEL
COORDENADOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

S

t pATA§ Pqiit \'{ Friihéliãiffi**' ' r tnrancla

Patos - PB, 05 de fevereiro de 2024.
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PATSS
PÔVO COMPETENÍE
PREFEITUFÀ OÂ GENÍE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CIMENTO A
CARGO DA SUPERINTTXNÊXCN DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE
PATOS.PB.

I. DOTERMO DE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a cuactenz4ão do objeto da contratação pretendida" de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as

condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - P8,05 de fevereiro de 2024.

ELUCTN
DIRETOR S ERINTENDENTE

PAT65
ü

pqôrl \'{ F4q,eiiil*=*=*'' I lnrancla

DE ALMEIDA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/02/2024 às 16:49:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 20098/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Superintendência de Trânsito e
Transporte do Município de Patos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Elucinaldo Laurindo de Almeida.

Jurisdicionado: Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Patos
Número da Licitação: 00013/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 15/02/2024
Responsável pela Homologação: Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 52.350,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CIMENTO A CARGO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE PATOS.PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.350,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ANA LÚCIA ÂNGELO GERONIMO GUEDES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 41.144.940/0001-31
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0cf0bc4fb19fc864e78299c4ef310a82

Autorização da autoridade competente Sim e8688b7314972630784b94ba69cd1494

Estimativa da despesa Sim c5bfeaf982f599f9675405b61877c011

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2a1624879c2f0277e67e2d325e01830c

Previsão Orçamentária Sim c5bfeaf982f599f9675405b61877c011

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 82c1f608f731e09fc31ea29742af1ff2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ANA LÚCIA ÂNGELO GERONIMO
GUEDES

Sim a26b50c3049446602d87883f545a9751

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 46F2.DBCF.B221.DB79.31E3.D0A2.911D.CA48. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20098/24. Data: 22/02/2024 16:49. Responsável: tramita.

17

17



João Pessoa, 22 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 46F2.DBCF.B221.DB79.31E3.D0A2.911D.CA48. 
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PATSS
povo coÉpEÍErTE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N': 01612024 - STTRANS
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N": 013/2024 - STTRANS
CONTRATO N': 034/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES E A EMPRESA O MUNDO DACOR
CONSTRUCOES LTDA. PARA PRESTAÇÀO DE
SERVTÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual. de um lado, SUPERINTENDÊNCIA Ot
TRANSITO E TRANSPORTES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PATOS - PB .
STTRANS, pessoa jurídica de Direito Público. inscrita no CNPJ sob o No
07.408.825/0001-99. com Sede na Rua. Horário Nóbrega. S/N, Baino Belo Horizonte, no
Município de Patos. Estado da Paraíba, representada pelo Superintendente, o Sr.
ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA, inscrito no CPF:048.979.594-38 e no RG:
2632795, residente na Rua Pedro Peixoto, 485, Jd. Queiroz, Patos/PB. doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado O MUNDO DACOR
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 41.144.940/0001-31, localizada à Rua Dom Pedro II.
s/n, Qd 58, Lt l5l16117, Bairro Centro, Patos/PB, representante legal: PEDRO ROBERTO
GUEDES DE ANDRADE SECUNDO, CPF N" 025.735.864-13. doravante simplesmente
denominado CONTRATADO, decidiram as partes contrâtantes assinar o presente contrato.
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' 01612024 - STTRANS, processada nos
termos da Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14

de dezembro de 2006; e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presenre contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRf,,SA PARA
FORNECIMENTO DE CIMENTO A CARGO DA SUPf,,RINTENDÊNCIA DE
TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE PATOS-PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apr€sentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 016/2024 - STTRANS e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição; e seÉ realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ 52.350,00 (CINQUENTA E
DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).

ü
PÂÍ8S

L--

QtrANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

ITE,M ESPECIFICAÇÃO I]NIDAI)E

RS
52.3.§0,00

OI CIMENTO. SACO COM 50
KG.

KG t.500 R$ 34.90

R*tirsfjür"êiíj
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no pr^zo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, seú adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanlo ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA -DA DoTAÇÁo:

As despesas correrão por conta da seguinte dolação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.011 Superintendência do Trânsito e Transportes do
Município de Patos
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL:26 122 2001 2014 Manutenção da Superintendência de

Trânsito e Transportes no Município de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.011 Superintendência do Trânsito e Transportes do
Município de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL:26 452 2001 2015 Ações de Melhoria no Sistema de

Trânsito
Ill-tTMENTO DE DESPESA: 3390.30

CLAIIST]LA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

ü
PÂTE§ R*Íir\§rílsiil:

povo côHpÉrExTE
9PEFEITUNA OA GENÍ€

d,E
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POVO COXpÉÍÉr{ÍÊ
PRÉFÊITURA DA GEXlE

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, estií abaixo indicado e

será considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato seú celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento
contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Cestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratêção de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

(]I,ÁIiSI]I,A NONA. DA (iESTÃO DO CONTRATO:

PARÁGRAFo PRIMEIRO: O contratante designa KAIKE ALVES MACIEL, CPF n"
090.348.724-16, Matricula n" 194496, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que. entre outras, teú seguintes atribuigões:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais. determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveisl
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabivel,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuaisi
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRrcAÇÕrs no coNTRATADo:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores par.âmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tribuúria e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosl

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestâr os informes e

esc larecimentos solicitados:

t PATê§ R*iirSríisjjl:
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contralante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contrâtação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.133/2021. Nenhum acéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contrztantes.

CLÁUSULÀ DECIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e

l62daLei 14.133/2021: a - advertência; b-multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de lOY, (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temponária de
participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente. qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃo FINANCEIRÂ:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o

p0 PAÍêS Polit\'l{Füãiiãrffi#r z I lnrancta

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da ki 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADf,S:

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 119D.54AC.F44C.809C.6EF4.2E75.2F96.827B. 
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pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela â ser pagai e I : índice de

compensação financeira, assim apurado: I = (TX -i- 100);365. sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB. l5 de fevereiro de 2024.

ELTICIN LAURINDO DE O MUNDO DACO UCOES
ALMEIDA

DIRETOR SUPERINTENDENTE
Ordenador de Despesas

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CNP.I n' ,íl 144.940/0001-31
Contratado

t PATê§ R$lirSfil§"ê:'.j
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Paraiba , 22 de Fevereiro de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Eslado da Paraíba ' ANO XV I N" 3558

CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
PATOS/PB
CONTRATADO:ESPóLIO DE IDEL\TITO RODRIGUf,S DE
OLIVEIRA
CPF N':009.204.954-00
OBJETO:LOCAÇÀO DE IMóT'EL LOCALIZADO À RUÀ
ESCRITOR AUGUSTO DOS ANJOS, N' 463, BÀIRRO SANTO
A\TÔNIO, P,{TOS/PB, DESTINÀDO AO FUNCIONAMENTO
DA UNIDADE BÁSICÂ DE SAÚ'DE CARLEUSA CANDEIA. A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
PATOS-PB.
VÀLOR GLOBAL:R$ 45.081,ó0 (QUARENTA E CI\CO MIL
OITENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS);
vÀLoR MENSAL:R$ 1.756,10 GRÊS yt[, SETECENTOS E
CINQUENTA E SEIS REÀI§ E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO DE I'IGÊNCIA:O prazo de ügência será de 12 (doze)
meses com início râ datâ da âssinâtürâ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Conforme orçamento vigente.
FT NDAMENTO LEGAL:Art. n'74,lnciso V, d. L€i no l4.l-33/21.

Patos,PB, 26 dejâneiro de 2024.

LEÔNIDÀS DIÁS DE MEDEIROS
Secretirio Municipal dc Sâúde

Paros/PB, 26 dejaneiro de 2024.

I-EÔNTD.4S DIAS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Saúde

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentiíic.dor:A5Í09072

Sf, CRETARIA DE ADM lNTSTRAÇÃO
CANCELAMENTO

TERMO DE CANCEL-{NIENT{)

Rcferência: Processo Administratiyo n" 03912024 CHAMADA
PúBLlcA n" oot /2024.
obietot AQUlslÇio DE GÉNEROS ÁLIMENT|C|OS DA
ÁGNCULTURA FAMILUR E DO EMPREENDEDOR FÁMIL|AR
RURÁL, PAL4 ÁTENDIMENTO AO PROGRÁ,I,IA NÁC]ONÁL DE
ALIMENTÁÇÀO ESCOLÁR (PNAE) NÁS QIJANTIDADES ABAIXO
ESPECIF]CADAS E CONFORME ESPECIFICÁÇÃO Tt,CNICA. NO
,iuatro oos tt.uuos MÁTRtcuLÁDos NA REDE MUNtclpÁL
DE ENSINO, DAS CRECHES E ESCOLÁí, COM DISTRIBUIÇÀO
DIRETAMENTE NÁ SEDE DA SECRETÁRIÁ MUNICIPAI- DE

www.diariomunicipal.com.br/famup

EDUCAÇÀO E OU CRECHES E ESCOLAS DO MNICÍPIO DE
P-lTOS-PB

Â Secretária Municipal de Elucaçào, em respeito aos princípios gerais

de diÍeito público, às prescrições da Lei n' 14.133, procede, em nome

do Municipio de Patos/PB e em defesa do interesse público, ao

Cancelamento do Processo Administrativo n" 039/2024, na

modalidade de CHAMADA PÚBLICA n" 001/2024, haja vista
equívoco na modalidade licitatória para que seja realizado novo
ceÍtame. Não há prejuíz-o para o erário público. Nâo há prejuizo a

interesses pessoais de terceiÍos. Não há e nem haverá prejuizo para o

interesse público.

ÀDRIÀ]\iA CÀRNEIRO DE ÁZEYEDO
Sccretaria Municipal de Educaçào

Publicâdo por:
Mayra Mikaellc Dias Femardes

Código Idertiíicsdor: D2C65086

SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇÃO
REPI Bt.rCAtr() POR l\CORREÇÃO

IIXTRATO RATTFTCAÇÃO DISPENSA N." 013/2024 - STTRANS
PROCESSO ÂDMINISTRATM N": 016/2024 - ST'IRANS
OBJETO: CONTRÀTAÇÁO DE EMPRESA PARÂ
FoRNECIMENTO DE CIMENTO A CARCO DA
SUPI'RINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE
PÚBLICos DE PÀToS-PB.
INTERESSADO: O MUNDO DACOR CONSTRUCOES LTDA
CNP.I: 4l I44.940/0fi)I -3I
Fundamento Art.75. Inciso Il da Lei l4.l33l202l.
FONTE DE RECURSO: Orçâmento Vigente 2024.

vALoR GLOBAL: RS 52.350.00 (CINQUENTA E DOIS MIL
TREZENTOS E CTNQUENTA REAIS).
PERioDo DA ExEcUÇÃo: Até o llnal do exercício financeiro.
iniciando-se na data de sua assinafura.
Ratifico. com basc no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o
referido processo de dispensa.

Pâros/PB. l5 de fevcreiro de 2024

ELUCINÁLDO LÁURINDO DE ÁLMEIDÀ
Diretor Supcrintendcnte do STTRANS

EXTRÀTO DE CONTRATO N'034/2024

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N': 0ló/2024 - STTRÀNS
PROCESSO DE LTCITAÇÃO N': 013/2024 - STTRANS -
Dispensâ de I-icitâção,
CONTRAT() N'r 014/2024
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES
CO),{TRATADO: O MUNDO DACOR CONSTRUCOES LTDÀ
CNPJ N": { 1.144.940/0001-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CIMENTO A CARGO DÀ
SUPERINTE:{DÊICIA DE TRANSITO E TRÀNSPoRTE
PÚBLICoS DE PÂTos-PB.
VÀLOR CLOBAL: R$ 52.350,00 (CINQUENT^ E DOIS MIL
TREZE\TOS E CINQUENTA RE{S).
PRAzo DE VIGÊNCIÀ: Até o íinÂl do erercício linrnceiro, com
início na datâ da rssinrturâ,
DoTAÇÃo oRÇ,1MENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUND^Mf,NTO Lf,GAL: Art- 75. lociso II ds lai 14.133/2021.

E T.UC I T';-4 LDO I-Á UR I N DO DE Á LME I DA
Diretor Superintendcnte do STTRANS

1

[-XTRATo DE CONTRATO N" 245/2024
OCES§() ÀDMINISTRATM) N": 041/2024

xocnsso DE LICITAÇÀo \': 013/2024 - lnexigibilidrde d€
Licitrção,
CON't RÁ10 N': 245/2024
CONTRA'I AN'l E: S!:CRI:TARIA MUNICIPAL DE SAI DE D]:
PATOS/PB
CONTRATADO: ESPóLIO DE IDELVITO RODRIGTIES DT]
OLÍVEIRA
CPF N': 009.204.954-00
oBJETO: LOCAÇÃO DE IT,IóVEL LoCALIZADO À RU4
ESCRITOR AI'GUSl'O DOS ANJOS, N' 4ó.3. BAIRRO SANTO
ÀNTÔNIO, PA'TOS/PB, DI]STTNÀDO AO !'UNCIoNÁMENTO
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA CANDEIÀ. A
CARGO DA SECRETARIA MUN.ICIPAL Df, SAUDE DE
PATOSPB.
VALOR GLOBÀL: RS 45.081,60 (QUARENTA E CINCO MIl.
OITENTA E UM REAIS E SESSENTA CENT^VOS);
VALOR MENS^L: R$ 3.75ó,80 (TRÊ,S MIL SETECENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTA\'OS).
PRAZO DE VICÊNCIA: () prszo de rigência será de t 2 (dozc)
m€ses com início ne data da assinatura.
DnTAÇÃo ORÇÀl\ttrlNTÁRIA: Conforme orçâmento ügente.

ID^MENTO LEGAL: Art. n" 74, lnciso V, dâ l,ei n'
Érrslzr.

Patos.2l de fevereiro de 2024.

PatosPB- l5 de làvereiro de 2024.
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CIMENTO A
CARGO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE
PATOS.PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72,lnciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01I Superintendência do Trrânsito e Transportes do Município
de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 26 122 2Oo1 2014 Manutenção da Superintendência de Trânsito
e TranspoÍes no Município de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01I Superintendência do Trânsito e Transportes do Município
de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FTINCIONAL:26 452 2001 2015 Ações de Methoria no Sistema de Trânsito
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Patos - PB. 07 de fevereiro de 2024.

Y-A-.ueo ?c, .^na.-n';k UJ.l^rüa
THIAGO PAIVA FREITAS VIEIRA

Gerente Administrativo Financeiro

ü
PATAS a

? Srít§#,3
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07 10212024 . 09OA Consulta Regularidadê do Empregador

lrnprimir

C/|,'Xá-
CAIXA EÕÕNÔMíCA FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

47.144.940/OOO7-37

ANA LUCIA ANGELO IERONIMO GUEDES

RUA D PEDRO II SN VIZINHO AO 726 / CENTRO / PATOS / PB / 58700.180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
dêcorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01 /2024 a 2a/02/2024

CeÉificação Número: 2O24o l3ot857 t7A9227320

Informação obtida em 07/O2/2O24 09:08:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-cíc€ixâ.goúbr/consultací/paqes/consultaEmpregador.jsf 111

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 6DE9.A5AA.0239.83E9.9867.35B0.BA72.2418. 
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TN§TÉRIO DA FAZETiIDA
SecretaÍia da Receita FedeÍal do Brasil
Procúradoria€eÍal da Fâzenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COT EFETTOS DE NEGATMA DE DÉBíTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DIUDA ATIVA DA UilÉO

t{ome: O IIUNDO DACOR CONSTRUCOES LmA
CI{PJr 4í.144.9,1.0r(XDí €í

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiricado que üerenr a ser apuradas, é cêÍtifcado qúe:

constam débitos administrados pelâ Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certifcaçáo da Íegularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam insGrições êm Dívida Ativa da União (DAU) nâ Procuradoria€eral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arG. 205 e 2{)6 do CTN, este doc{rmento tem os meslros efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida pâra o êstabelecimento matsiz e suas tiliais e, no caso de ente Íederativo. paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da adminisüaÉo diretja a êle vinc lados. Reíeíe-se à sítuagão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais preüstas
nas alíneas 'a' a 'd' do panigraÍo único do aÍL 11 da Lêi no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <htts:/^r!v!r/.pgh.go\r.brr.

Cêrtidão emitida gratuitamênte corn basê na PortaÍie Coniunta RFBTPGFN no 1 .751, de 2t1Ot2O14

Emi$da às 22:36:35 do dia 'l 1 ,08/2023 <horâ e datâ de BÍaslte>.
Yálida até O7lO2l2O24.
Código de conro|e da ceíidão: FZIA.9ãI}57E1.FGBD
Qualquer rasura ol emenda inva[dará este docümeÍúo.

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 6DE9.A5AA.0239.83E9.9867.35B0.BA72.2418. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERT!DÃO

cÓDtco: A986.8A5ôÁ62B.7CBB Emitida no dia2611Z2O23 às 09:48:36

Noín€ Empresarial:
O TUIIÍ'O DACOR COI{STRUCOES LTDA

Endereço:
PEDRO II

Bairro: Muni«Ípio:
cEirÍRo pATo§

lnscÍ. Estadual: SiUm@ Cadatral:
r 6.rxr7.o«l-l ATtvo

Númem:
,14

CNPJICPF:
4í.lalt.94{M0001-3í

Complemento:
\rEt&to Ao it 720

CEP:
5E700{tt0

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes n€ste óÍgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR peranle a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débatos fiscais
administrativos ê anscratos êm Dívida Ativa.

A presente Certidão não cornpreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a elâ
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida poÍ 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua êmissão,
devendo seÍ conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.seÍaz.pb.gov.br.

COI{CEDIDA llOS TERTOS DO ARTIGO í59 DA LEI 10.09.1, DE 27109120'13.

Certldão dê t»blto emltlda vla 'lntranêf .

r#

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 6DE9.A5AA.0239.83E9.9867.35B0.BA72.2418. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20098/24. Data: 22/02/2024 16:58. Responsável: Elucinaldo L. de Almeida.
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PREFEITURÀ TUXICIPAL DE PATOS
SEGRETARIA IIU}IIGNPAL DA RECETTÀ

Dlr.toÍlr de Adddetaç§o TdhnáÍi,
Endaíêço: AV EPIÍ^Clo PESSoA gl-cElÍIRo Ídón.: (83)342't -21 ÀE CNPJ: 00.0a4.8 i 5r0fl)1-70

CERTIDÂO ilEGÂTIVA DE DÉBTTOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, êm cumpíimonto ao despacfio exarado no PROCESSO M null e com base nâ lêgigaÉo

êm vigor, que o contibuinta Ínêncimâdo sbâixo, êstá quite com os trihJtos do cadastÍo mercanlil até a pÍesontô
dala: 2211212O23

Para valda a aúerúicidade desse docrríyleíto acêss€ o Portal do Cmtribuinte.

hlbarrgolba-ffi .rt8lrrÍiin*LúÍ@docqúüitlêBüaÊorrrrt3ríioerâorâutânlicâc
aoDdün

4a6L537 B7E2F 17 986D950í 7E6(*nE8D2046F638

ConÍibuinte:
O MUNDO DÀCOR COilSTRUCOES LTDA

lnscÍiÉo MeÍEaíttil:

2?36Íl5

í020í6
Loteamento:

58 15/16/í7
Cadasúo lnpt»'liíio:

11.018.058.m12.000.0

lnscÍição lÍnotÍfáÍiâ:

7890

Natureza:
Tributos Mercanlb

Razão Social:
O MUNDO DACOR CONSTRUCOES LTDA

CNPJ/CPF lnscrição Estadual lnscÍição Mercantil

223605

Ativ'xlâdê PÍincipal:

47444/Í)5 - COMÉRC|O VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTruÇÃO NÃO ESPECTFICADOS
ANTERIORMENTE

Atiüdades Secundárias

lnícioAtÍvidâde: olrtrí/1Sx) Validade: 2OlO2l2O24

ObservaÇó€s: VáIdo poí 5g dias-

As€ináurrâ(s) do(s) Responsrive,(is)

Írltrú 5L.n.& LTE|A Vsrãa 3O-R-

Localizat'o: R DoU PEDRo ll, sN, OD.58 LT í5/16/17, CENTRO

4í.1,14.94U0001-31

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 6DE9.A5AA.0239.83E9.9867.35B0.BA72.2418. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20098/24. Data: 22/02/2024 16:58. Responsável: Elucinaldo L. de Almeida.
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CERÍIDÃO NaGÀTIvÀ DE DáBITOS TRÂaÀÍJEI§TÀS

I'Iome r O MIINDO DACOR CONSfRUCOES Í.J?DA (!4A"RIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 41. 1,414. 940/0001-31
Cert j.dão n": 9AaL273/2024
Expedição: 08/A212o24, às 09:26:14
validade: A6/08/2024 - 1"80 (cento e oirênta) dias, contados dâ da!â
de sua expedi.ção.

Cercifica-§ê que o ríBrDo rÀeon corÍs?nucors L?DÀ {f,À?Rrz ! rrÍ"rÀrs),
inacrit.o (a) no cNP,l 8ob ô n" dl,ua.9{0/0001-11, rÍ,o coxSrÀ como
inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emj-tida com baae noÉ arrs. 642-A e 883-À da Consoli.dação
das Leis do ?rabal-ho, âcreacentados pelas Leis ne.ô L2.44O/2OL1, e
L3.46'.r/21!"1 , e no Àto Ot/2o22 da CG.,T, de 21 de janêiró de 2022.
§s dados conBLanEeê dêsta certidêlo são dê responsabi 1i dadê dôs
Tribunais do ?râbalhô.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cêrtid;iô atêÉEa a êmprêêa em relação
a tsÕdo6 os seu6 estabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cerLidão condiciona-ae à veri.ficação de eua
auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: //www, tst.. jus.br).
Cereidão emi,tida grat.ui t.amênte .

rlrroRnÀçÃo Illporr§ÍrE
Do Banco Nacional de Devedores ?rabalhi,sLas constam os dados
necesgárioe à ident.ifj-caÇáo das pesaoas naLura:s e.jurÍdicas
inâdimplenEes perante a üu6tiÇa do Txabalho quantso à€ obrigações
estabelêcidas em êentenÇa condenatória LransiEada ern julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhist.as, inclugive no concernênte aos
recolhiment.os prevj.denciári.os, a honorários , a cuataa, a
êmolument.os ou a recolhiÍÍlenEoÊ dêLêrminados em 1êi, ou decorrenEe6
de execução de acordoe firmados perante o Ministério Púb1ico do
?rabalho, Comissão de Cônciliação Prévia ou dêmaiÉ tÍElrl-Õs quê, por
disposição 1êgâ1 , conEiver forÇa executiva.

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: 6DE9.A5AA.0239.83E9.9867.35B0.BA72.2418. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20098/24. Data: 22/02/2024 16:58. Responsável: Elucinaldo L. de Almeida.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/02/2024 às 16:58:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 20105/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Superintendência de Trânsito e
Transporte do Município de Patos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Elucinaldo Laurindo de Almeida.

Número do Contrato: 000000342024
Data da Publicação: 22/02/2024
Data da Assinatura: 15/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 52.350,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CIMENTO A CARGO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE PATOS.PB.
Contratado (Nome): ANA LÚCIA ÂNGELO GERONIMO GUEDES
Contratado (CNPJ): 41.144.940/0001-31

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c323126deba6456d4f9d0e3a36313150

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6de9a5aa023983e9986735b0ba722418

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c5bfeaf982f599f9675405b61877c011

Contrato ou instrumento equivalente Sim 119d54acf44c809c6ef42e752f96827b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 22 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: E227.D07C.E787.33B5.EB02.7849.CD6F.0165. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20098/24. Data: 22/02/2024 16:58. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

20098/24
Licitações

Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/02/2024 às 16:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 20105/24 ao Documento 20098/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 20098/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 23 119d54acf44c809c6ef42e752f96827b

Comprovante de publicidade 24 c323126deba6456d4f9d0e3a36313150

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 c5bfeaf982f599f9675405b61877c011

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 30 6de9a5aa023983e9986735b0ba722418

RECIBO PROTOCOLO 31 e227d07ce78733b5eb027849cd6f0165

João Pessoa, 22 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/02/2024 18:04. Validação: CDDE.57F6.C000.D4CE.DF09.95CC.2D2F.360A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 20098/24. Data: 22/02/2024 16:58. Responsável: tramita.
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